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DIRETORIA LEGISLATIVA 

SERVIÇO DE ATAS 
LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 23/8/2023 

Reunião Ordinária do dia 22 de agosto de 2023 

Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia vinte e dois de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e 

quinze minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na Rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; e, eventualmente, pelo 

vereador Éverton Assis dos Santos, do União Brasil (União); secretariada pelos 

vereadores João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos; e Carmem Glória 

Almeida Carratte, do Partido Liberal (PL). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan 

Campelo da Silva, Daniel Amaral Vasconcelos, Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo 

e Roberto Sabino Rodrigues, do Podemos; Antônio Almeida Peixoto Filho, do 

Agir36; Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da 

Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso e Maria 

Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (União); David Valente Reis, 

Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis, Marcel Alexandre 

da Silva e Gilmar de Oliveira Nascimento, do Avante; Dione Carvalho dos Santos 

e Ivo Santos da Silva Neto, do Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy 

de Lima Marques e Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional 

(PMN); Elissandro Amorim Bessa, do Solidariedade (SD); Francisco Carpegiane 

Veras de Andrade e Márcio José Maia Tavares, do Republicanos; François Vieira 

da Silva Matos, do Partido Verde (PV); Wallace Fernandes de Oliveira (Sem 

Partido); Jaildo de Oliveira Silva, do PCdoB; Luís Augusto Mitoso Júnior, do 

Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB); Raiff Matos Silva Vasconcelos e Elan Martins de 

Alencar, do Democracia Cristã (DC); Robson da Silva Teixeira e Rosivaldo Oliveira 

Cordovil, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy Silva 

de Souza e Jander de Melo Lobato, do Progressistas (PP); William Robert 

Lauschner, do Cidadania; e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador 

Trabalhista Brasileiro (PRTB). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Alonso 

Oliveira de Souza, do Avante; e Joelson Sales Silva, do Patriota. Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou 

aberta a reunião, e na sequência, a secretária, vereadora Glória Carratte, leu a Ata 

da sessão ordinária do dia vinte e um de agosto do ano em curso. Dando 

prosseguimento, o Presidente falou sobre a necessidade de votação do Projeto de 

Lei Projeto de Lei n. 414/2023, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 

Mensagem n. 54/2023, que “Fixa o índice salarial dos empregados públicos do 
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Instituto Municipal de Mobilidade Urbana (IMMU)”; deu boas-vindas aos alunos do 

curso de Administração da Universidade Federal do Amazonas – Ufam, que se 

encontravam na Casa e anunciou a ordem dos blocos (três, um e dois), bem como,  

os vereadores inscritos. Em Questão de Ordem, o vereador Wallace Oliveira 

perguntou ao Presidente se tinha possibilidade de inverter os trabalhos, em razão da 

necessidade de votação do Projeto de Lei n. 414/2023, de autoria do Executivo 

Municipal. O Presidente disse que, infelizmente, não havia quórum para a 

realização da Ordem do Dia, anunciando, novamente, a ordem dos blocos e os 

vereadores inscritos para o Grande Expediente. Em seguida, constatando a 

existência de quórum para o início dos trabalhos, comunicou que o pedido do 

vereador Wallace Oliveira seria atendido. Em Questão de Ordem, o vereador Sassá 

da Construção Civil questionou a ordem dos trabalhos. O Presidente informou que 

as inscrições continuavam abertas e confirmou o quórum necessário para a votação 

da Pauta, passando os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, discutiram 

os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de 

Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço e Obras Públicas ao Projeto de Lei 

n. 414/2023, os vereadores Rodrigo Guedes, Lissandro Breval, Raulzinho, 

Jander Lobato, Gilmar Nascimento, Sassá da Construção Civil, Marcel 

Alexandre, Fransuá, Elan Alencar e William Alemão. Após, foram aprovados os 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de 

Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço e Obras Públicas ao Projeto de Lei 

n. 414/2023, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 

54/2023, que “Fixa o índice salarial dos empregados públicos do Instituto Municipal 

de Mobilidade Urbana (IMMU)”. O Presidente agradeceu o empenho de todos os 

vereadores que participaram das Comissões, para que em tempo recorde, o Projeto 

de Lei n. 414/2023, de autoria do Executivo, de igual modo, dos funcionários da 

Casa, que não mediram esforços para que os servidores do referido órgão fossem 

agraciados ainda no mês em curso. Após, o supracitado projeto foi aprovado, em 

primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Em 

Questão de Ordem, o vereador Gilmar Nascimento pediu ao Presidente que 

concedesse tempo para reunião das comissões, a fim de que analisassem a 

Mensagem n. 005 da Prefeitura de Manaus, que deu origem ao Projeto n. 415/2023, 

para contemplar os servidores do Regime de Direito Administrativo – RDAs e 

também os celetistas do Immu, a fim de que, na próxima reunião, o mesmo 

estivesse na Pauta e houvesse tempo hábil para que a Prefeitura pudesse incluí-los 

na folha de pagamento do mês vigente. O Presidente determinou à Diretoria 

Legislativa que verificasse a possibilidade de atender o pedido do questionante, 

garantindo que o Projeto 415/2023 fosse incluído na pauta do dia seguinte e, se 

possível, na extrapauta compensatória, para que fosse aprovado; encerrou a Ordem 

do Dia e passou os trabalhos para o GRANDE EXPEDIENTE. O primeiro orador, 

vereador Rosivaldo Cordovil, parabenizou os alunos do curso de Administração da 

Ufam, que estavam visitando a Casa, para conhecer o trabalho legislativo, dando-

lhes boas-vindas. O parlamentar falou, em seguida, sobre a situação de idosos que 

eram abandonados pelos familiares, citando o caso em que a presidente do 
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Conselho Municipal da Pessoa Idosa encontrou um idoso vagando pelas ruas e fez 

os encaminhamentos necessários para o atendimento do mesmo, manifestando a 

sua tristeza pelo ocorrido. Declarou, ainda, que era necessário tomar providências 

para garantir que os idosos fossem devidamente respeitados e tivessem suas 

necessidades atendidas, motivo pelo qual, fez indicação para que fosse implantada 

na cidade de Manaus uma casa de acolhimento para pessoas idosas, a fim de 

receber os que sofriam maus-tratos e exploração. Foi aparteado pelos vereadores 

Fransuá, Lissandro Breval e Ivo Neto. Retomando a palavra, acolheu os apartes 

e, concluindo, afirmou que lutaria para que o centro de acolhimento da pessoa idosa 

fosse implantado e pediu apoio a seus pares. O segundo orador, vereador Sassá 

da Construção Civil, manifestou-se acerca da procrastinação da empresa Águas de 

Manaus em cumprir o Termo de Ajustamento de Gestão, estabelecido por meio da 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI e órgãos afins, frisando que a mesma 

continuava quebrando as vias revitalizadas pela Prefeitura de Manaus e contratando 

empresas terceirizadas que não tinham respeito pelos trabalhadores amazonenses, 

pois descumpriam as leis trabalhistas, principalmente com relação ao atraso de 

pagamento. Foi aparteado pelos vereadores Diego Afonso e Rodrigo Guedes. 

Retomando a palavra, acolheu os apartes e, finalizando, pediu apoio aos membros 

da CPI, para que ajuizassem a devolução do pagamento da taxa de esgoto das 

pessoas que não possuíam a rede e comunicou que, a partir do dia em curso, 

assumiria pelo período de um ano, a Federação Brasil da Esperança – FE Brasil, 

composta pelo Partido Comunista do Brasil - PCdoB, Partido dos Trabalhadores - PT 

e Partido Verde - PV, na cidade de Manaus. Em Questão de Ordem, o vereador Ivo 

Neto fez menção ao Dia do Folclore, celebrado em vinte e dois de agosto. O 

terceiro orador, vereador Raulzinho, parabenizou o Presidente Caio André pela 

celeridade na tramitação dos Projetos do Executivo que tratavam dos benefícios dos 

trabalhadores do Immu; de igual modo, os funcionários da Casa. Parabenizou, 

ainda, o secretário Eduardo Lucas pelas inaugurações dos Centro de Referência da 

Assistência Social – CRAS; realização de campanhas incentivando a população a 

não financiar o sofrimento das crianças em situação de vulnerabilidade e 

fiscalizações intensivas nos semáforos da cidade, informando que muitas eram 

usadas pelos pais irresponsáveis, frisando que alguns recebiam, inclusive, o auxílio 

do governo federal. Foi aparteado pelos vereadores Dione Carvalho, Lissandro 

Breval, Marcel Alexandre, William Alemão, Rosinaldo Bual, Ivo Neto e Jander 

Lobato. Retomando a palavra, acolheu os apartes e, encerrando, afirmou que a 

doação contribuía para perpetuar a situação de exploração das crianças. Em 

Questão de Ordem, o vereador Dione Carvalho reforçou a sua fala em relação ao 

assunto pautado pelo discursante. O quarto orador, vereador Rodrigo Guedes, 

denunciou que a Prefeitura de Manaus permitiu a exploração comercial do evento 

Sou Manaus Passo a Paço, ao conceder o direito a venda de ingressos para a área 

de front stage e de camarotes, no valor de treze milhões de reais, que foram pagos 

com o dinheiro público, bem como o direito do fornecimento de bebidas ao 

empresário Bernard da Costa Teixeira. O parlamentar divulgou imagens do prefeito 

David Almeida e do citado empresário, ressaltando que o vencedor do Edital de 
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Patrocínio n. 007/2023, da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – 

Manauscult foi anunciado três semanas antes do resultado em um processo de 

quatro dias. Criticou, ainda, a dificuldade para conseguir informações sobre o 

evento, para realizar cadastro, de trocas por pulseiras e a redução dos cachês de 

artistas locais, que a seu ver, desvirtuavam a essência do evento e deixavam a 

população em segundo plano, afirmando que deveria recorrer ao Ministério Público e 

ao Tribunal de Contas, diante das denúncias sobre a utilização do dinheiro público. 

Foi aparteado pelos vereadores William Alemão, Rosinaldo Bual, Raulzinho, 

Dione Carvalho, Capitão Carpê e Kennedy Marques. Retomando a palavra, 

acolheu os apartes e, encerrando o seu discurso, explicou que não estava pedindo 

o cancelamento do evento e sim as informações e a publicidade dos gastos 

públicos, agradeceu ao Presidente Caio André pela benevolência do tempo e 

lembrou que no ano de dois mil e dezenove, quando o então vereador Elias 

Emanuel foi anunciado pela imprensa como o novo secretário municipal de Defesa 

do Consumidor e Ouvidoria, ele pediu então ao ex-prefeito de Manaus, Arthur Neto, 

para que não assumisse a suplência na Câmara Municipal de Manaus, visto que o 

mandato não seria seu e não teria liberdade de expressão. O quinto orador, 

vereador Lissandro Breval, pontuou que, no dia anterior, havia falado sobre a 

decisão da Justiça, que dava prazo de existência do atual aterro sanitário da cidade 

de Manaus até dezembro do ano em curso, lembrando que, na época em que a 

Casa visitou o local, alertou para a necessidade de resolver o problema. O 

parlamentar disse que foi surpreendido por uma ação da empresa Marquise, que 

estava implementando um aterro sanitário na BR-174, com licença ambiental, numa 

Área de Preservação Permanente – APP, onde ficava uma nascente do igarapé do 

Leão. O parlamentar reforçou que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 

TCE/AM já tinha se posicionado, em dois mil e vinte e um, sobre o aterramento de 

nascentes no terreno em APP e a empresa insistia em prosseguir com a obra, 

divulgando imagens de vídeo, feitas no dia anterior, de trabalhadores no local. 

Destacou, ainda, que se tratava de crime ambiental gravíssimo e diante da 

grandiosidade do ativo ambiental existente no Tarumã-açu, pediu a seus pares que 

convocassem as empresas responsáveis, para prestarem esclarecimentos – O 

vereador Éverton Assis assumiu a direção dos trabalhos – Foi aparteado pelos 

vereadores William Alemão, Éverton Assis, Kennedy Marques, Caio André – 

Constatando o término do horário regimental, o Presidente prorrogou a sessão até 

à finalização dos trabalhos – Marcelo Serafim, Diego Afonso, Fransuá, Bessa e 

Sassá da Construção Civil. Retomando a palavra, acolheu os apartes e, 

concluindo, disse que o seu objetivo era alertar a sociedade, para que não 

acontecesse o maior crime ambiental de todos os tempos na cidade de Manaus. O 

vereador Caio André reassumiu a presidência da Mesa, enalteceu o discurso do 

vereador Lissandro Breval e declarou que o Instituto de Proteção Ambiental do 

Amazonas – Ipaam precisava esclarecer ao parlamento municipal sobre a 

concessão da licença ambiental para construção do aterro sanitário, informando que 

a Casa acionaria todos os órgãos competentes e, se possível, até os internacionais, 

para resolver a situação que, certamente, teria uma repercussão negativa no mundo 
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inteiro. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às doze 

horas e vinte e oito minutos. E, para que conste, eu, ............................................... 

(Jacqueline Pinheiro de Lima), lavrei a presente Ata que, depois de lida e 

aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus. 
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